
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA 

 

 
DECRETO Nº 168 

 
O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA, Estado do ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, autorizado pela Lei Municipal n º 1351 de 07/12/2023. 

 
DECRETA: 

 

 

Art. 1 º - Fica aberto o cr édito suplementar no valor de R$ 2.259.980,80 (Dois milhões, duzentos cinquenta e 

nove mil, novecentos e oitenta reais, oitenta centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN 

03.01 04.122.0003.2.0007  3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.568,00 

03.01 04.129.0003.2.0005  3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.170,00 

 

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.678,00 

04.01 15.512.0006.2.0014 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.068,00 

04.01 27.813.0005.2.0013 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 251,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 18.646,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.540.0070.0005 - FUNDEB 70% - FU 355.670,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.542.0070.1070 - TRANSF DO FUND 200.417,88 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 141,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.542.0070.1070 - TRANSF DO FUND 21.876,26 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU 1.542.0070.1070 - TRANSF DO FUND 1.253,52 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.542.0070.1070 - TRANSF DO FUND 24.429,02 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.542.0070.1070 - TRANSF DO FUND 2.303,91 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 1.529,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍT 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 5.400,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS – 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 10.142,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS – 1.540.0070.0005 - FUNDEB 70% - FU 38.479,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 9.170,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 6.373,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0025.0007 - MDE PRE 5.680,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.540.0070.0006 - FUNDEB 70% CREC 11.630,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.540.0070.0007 - FUNDEB 70% PRE 17.555,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU 1.540.0070.0006 - FUNDEB 70% CREC 1.643,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 773,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.540.0070.0006 - FUNDEB 70% CREC 36,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.542.0070.1070 - TRANSF DO FUND 2.303,91 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS – 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 43.939,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS – 1.540.0070.0006 - FUNDEB 70% CREC 38.479,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS – 1.540.0070.0007 - FUNDEB 70% PRE 48.507,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 1.000,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 12.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA D 120.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA D 12.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA D 12.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA 

 

 
06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA D 10.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA D 10.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0031 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS –1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 60.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0032 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.600.0000.1007 - AB - SAUDE BUCA 120.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0032 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.600.0000.1007 - AB - SAUDE BUCA 50.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0032 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.600.0000.1007 - AB - SAUDE BUCA 20.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0032 3.1.90.11.42 - F  É  RIAS VENCIDAS E 1.600.0000.1007 - AB - SAUDE 15.000,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0015.0005  -  RECEITA  DE 151.200,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.605.0000.0000 - ASSIST Ê NCIA 1.500,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.500.0015.0005  -  RECEITA  DE 4.000,00 

06.01 10.304.0015.2.0040 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0015.0005  -  RECEITA  DE 18.000,00 

06.01 10.304.0015.2.0040 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, 1.500.0015.0005  -  RECEITA  DE 5.000,00 

06.01 10.305.0015.2.0039 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0015.0005  -  RECEITA  DE 40.000,00 

06.01 10.305.0015.2.0039 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATA Ç Õ ES POR 1.500.0015.0005  -  RECEITA  DE 7.500,00 

06.01 10.305.0015.2.0039 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALARIOS 1.500.0015.0005  -  RECEITA  DE 12.000,00 

06.01 10.305.0015.2.0039 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 3.000,00 

06.01 10.305.0015.2.0039 3.1.90.11.37 - GRATIFICA Ç Ã O DE TEMPO DE 1.500.0015.0005  -  RECEITA  DE 3.000,00 

06.01 10.305.0015.2.0039 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.600.0000.3011 - VS - VIG SANITAR 3.000,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 11.662,00 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.961,00 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.661.0000.0004 - FEAS - PAEFI - CR 2.586,66 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALARIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.694,00 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.1.90.11.37 - GRATIFICACAO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 374,00 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.660.0000.0025 - FNAS - PFMC - PT 1.666,78 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.660.0000.0004 - CREAS 200,00 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.661.0000.0004 - FEAS - PAEFI - CR 1.000,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACOL 16.634,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACOL 876,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALARIOS 1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACOL 567,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACOL 602,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACOL 2.215,86 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS –1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 6.337,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 27248 7.700,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 27248 359,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 27248 582,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 27248 3.000,00 

07.01 08.244.0018.2.0051 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 764,00 

07.01 08.244.0018.2.0051 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 19.425,00 

07.01 08.244.0018.2.0051 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.782,00 

07.01 08.244.0018.2.0051 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.620,00 

07.01 08.244.0018.2.0051 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 590,00 

07.01 08.244.0018.2.0051 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.556,00 

 
SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.11.42 - FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.276,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 443,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 4.4.90.52.52 - VEICULOS DE TRACAO MECANICA 1.755.0000.0000 - REC DE ALIENAÇÃ 563.125,00 

 
SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 

09.01 27.813.0022.2.0058  3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 9.886,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA 

 

 
CONTROLADORIA GERAL 

10.01 04.122.0003.2.0009 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.895,00 

10.01 04.122.0003.2.0009 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 920,00 

10.01 04.122.0003.2.0009 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 285,00 

10.01 04.122.0003.2.0009 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 424,00 

 

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE 

11.01  18.542.0023.2.0063  3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 

 

 

1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 

 

 

5.670,00 

11.01  18.542.0023.2.0063  3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.000,00 

SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIM 
  

12.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 6.300,00 

12.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.562,00 

12.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍT 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.400,00 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

13.01  04.122.0003.2.0074  3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS –1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.729,00 

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS R$ 2.259.980,80 

 

 

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes da 

REDUÇÃO, nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

no valor de R$ 1.444.271,30 (Um milhão, quatrocentos quarenta e quatro mil, duzentos setenta e um reais, 

trinta centavos) e do provável excesso de arrecadação, nos termos do que dispõe o Art. 43, Parágrafo 

Primeiro, item II, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 815.709,50 (Oitocentos e quinze mil, setecentos 

e nove reais, cinquenta centavos), conforme segue: 

 
SECRE. MUNIC. DE ADM. 

03.01 04.122.0003.2.0007 

E FINAN 

3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 

 
960,00 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO 
 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 7.146,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.540.0070.0005 - FUNDEB 70% - FU 355.670,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 25.716,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 9.170,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS –1.540.0070.0005 - FUNDEB 70% - FU 125.465,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.540.0070.0006 - FUNDEB 70% CREC 13.309,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.540.0070.0007 - FUNDEB 70% PRE 15.555,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0025.0007 - MDE PRE 5.680,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS –1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 38.479,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS –1.500.0025.0007 - MDE PRE 15.602,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 1.000,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.94.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUI 1.540.0070.0006 - FUNDEB 70% CREC 1.000,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.94.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUI 1.540.0070.0007 - FUNDEB 70% PRE 1.000,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.605.0000.0000 - ASSISTÊNCIA FI 1.500,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.09 - MATERIAL FARMACOLOGICO 1.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO 369.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0032 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 1.200,00 

06.01 10.305.0015.2.0039 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.600.0000.3011 - VS - VIG SANITAR 3.000,00 

06.01 10.302.0014.2.0037 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 314.500,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.661.0000.0004 - FEAS - PAEFI - CR 2.586,66 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.3.90.30.26 - MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 1.660.0000.0004 - CREAS 200,00 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.3.90.39.55 - SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS 1.661.0000.0004 - FEAS - PAEFI - CR 1.000,00 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HI1.660.0000.0025 - FNAS - PFMC - PT 1.666,78 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACOL 2.215,86 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HI1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACOL 16.634,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.3.90.39.43 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACOL 2.045,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 6.300,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALARIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.400,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.005,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.988,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 11.146,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.26 - MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 27248 100,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 27248 941,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.22 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 27248 1.000,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.39.55 - SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS 1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 27248 5.000,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HI1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 27248 2.600,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.04 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRA1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 27248 2.000,00 

07.01 08.244.0018.2.0051 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 52.765,00 

 

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 

09.01 27.813.0022.2.0058  3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 

 

 

235,00 

09.01 27.813.0022.2.0059  3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 9.651,00 

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE 

11.01  18.542.0023.2.0063  3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 

 

7.840,00 

11.02  18.542.0023.2.0062  3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.000,00 

TOTAL DE REDUÇÕES R$ 1.444.271,30 

EXCESSO R$ 815.709,50 

SOMA R$ 2.259.980,80 

 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data. 

 
               
              ATILIO VIVACQUA, 19 de Agosto de 2024 

 
 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 


